
  

 ATA DA QUINTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA SESSÃO LEGISLATIVA DE 2021 

 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de Dezembro de 2021 (dois mil e vinte e um), às 

09:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Taiobeiras, realizou-se a Primeira 

Sessão da Quinta Reunião Extraordinária da Sessão Legislativa em curso. A Senhora 

Presidente determinou a execução do Hino Nacional Brasileiro e obedecendo ao 

inciso III do Artigo 47 do Regimento Interno, de acordo o sistema de painel 

eletrônico e com a concordância do Segundo Secretário, constatou a presença 

dos Senhores Vereadores: Maria Izabel Pereira Matos, Agracina Novais Ferreira, 

Alessandro Correa Brito, Wilson da Silva, Adelson Francisco dos Santos, Charles 

Cláudio Arruda Costa, Emerson Oliveira Santos, Januário Francisco de Castro, 

Jefferson Diego Bandeira Amorim, João Manoel da Silveira, Valmir Ferreira de 

Almeida, Warley Costa e Wemerson Soares da Silva. Havendo número regimental, 

após a oração inicial, a Senhora Presidente determinou a leitura da ata anterior, 

que lida, foi aprovada sem ressalvas.  Na ordem do dia  a Senhora Presidente 

determinou a leitura do Projeto de Lei 033/2021, de autoria do Executivo Municipal, 

“Autoriza a alienação de bens imóveis públicos urbanos da Quadra 82-A, Centro 

(Pontos comerciais da parte externa do Mercado Municipal), e contém outras 

providências”. Após a leitura, a Senhora Presidente solicitou das Comissões 

Permanentes o parecer sobre a matéria para leitura e apreciação. Foi aposta no 

parecer da Comissão de Constituição, legislação, Justiça e Redação Final a 

seguinte emenda: Emenda Aditiva -  Artigo 4° -  fica condicionada a alienação 

dos pontos comerciais, após a averbação da construção do mercado na 

matricula sob n° 3562, e individualização das matriculas em fração ideal de cada 

ponto comercial. Após o quê colocou o parecer e o projeto em discussão. 

Havidas as discussões e colocado o parecer e o projeto em votação, o mesmo foi 

aprovado por 11 (onze) votos favoráveis e 01 (uma) abstenção do Vereador 

Charles Cláudio Arruda Costa.  Sob determinação da Presidência foi feita a leitura 

do Projeto de Lei 035/2021, de autoria do Executivo Municipal, “Altera dispositivos 

da Lei 995/2006 e outras providências”. Após a leitura, a Senhora Presidente 



  

solicitou das Comissões Permanentes o parecer sobre a matéria para leitura e 

apreciação. Após o quê colocou o projeto em discussão. Havidas as discussões e 

colocado o projeto em votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade. Em 

prosseguimento foi feita a leitura da emenda aditiva ao Projeto de Lei 036/2021 

“Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do 

Brasil S/A e dá outras providências”, de autoria da Comissão de Finanças, 

Orçamento e Tributação: EMENDA ADITIVA: Art. 5º Fica o chefe do Poder 

executivo autorizado a abrir créditos adicionais, sendo que obrigatoriamente terá 

que comunicar ao Poder Legislativo,  o valor do empréstimo e sua finalidade. Após 

a leitura, a Senhora Presidente solicitou da Comissão de Constituição, Legislação, 

Justiça e Redação Final o parecer sobre a matéria para leitura e apreciação. 

Após o quê colocou o projeto em discussão. Havidas as discussões e colocado a 

emenda aditiva em votação, a mesma foi aprovada por 09 (nove) votos 

favoráveis e obteve 02 (duas) abstenções dos Vereadores Adelson Francisco dos 

Santos  e João Manoel da Silveira e 01 (um) voto contrário do Vereador Charles 

Cláudio Arruda Costa. Em seguida foi feita a leitura  do Projeto de Lei 036/2021, de 

autoria do Executivo Municipal, “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação 

de crédito com o Banco do Brasil S/A e dá outras providências”. Após a leitura, a 

Senhora Presidente solicitou das Comissões Permanentes o parecer sobre a 

matéria para leitura e apreciação. Após o quê colocou o projeto em discussão. 

Havidas as discussões e colocado o projeto em votação, o mesmo foi aprovado 

por unanimidade.  Nada mais havendo a tratar, com agradecimentos a Senhora 

Presidente deu por encerrada a reunião, para constar, eu, Wilson da Silva, Primeiro 

Secretário, lavrei a presente ata, que lida, discutida e aprovada, vai assinada por 

mim, pela Presidência e pelos demais vereadores presentes a esta sessão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 17 de Dezembro de 2021. 

 

MARIA IZABEL PEREIRA MATOS      WILSON DA SILVA 

                Presidente               1º Secretário 

             

              



  

 

Ata da Segunda Sessão da Quinta Reunião Extraordinária da Sessão Legislativa em 

curso, realizada às 10:00 horas do dia 17 (dezessete) de Dezembro de 2021 (dois 

mil e vinte e um) no Plenário da Câmara Municipal de Taiobeiras, à qual estiveram 

presentes os Senhores Vereadores. Havendo número regimental, a Senhora 

Presidente abriu os trabalhos determinando a leitura da ata anterior, que lida, 

discutida e aprovada, foi devidamente assinada. Na ordem do dia, a Senhora 

Presidente colocou o Projeto de Lei 033/2021 “Autoriza a alienação de bens 

imóveis públicos urbanos da Quadra 82-A, Centro (Pontos comerciais da parte 

externa do Mercado Municipal), e contém outras providências”, em segunda 

discussão e votação sendo o mesmo foi aprovado por 11 (onze) votos favoráveis e 

01 (uma) abstenção do Vereador Charles Cláudio Arruda Costa, Projeto de Lei 

035/2021 “Altera dispositivos da Lei 995/2006 e outras providências” e  Projeto de 

Lei 036/2021 “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o 

Banco do Brasil S/A e dá outras providências”, em segunda discussão e votação, 

sendo os mesmos aprovados por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, com 

agradecimentos a Senhora Presidente deu por encerrada a reunião, para constar, 

eu, Wilson da Silva, Primeiro Secretário, lavrei a presente ata, que lida, discutida e 

aprovada, vai assinada por mim, pela Presidência e pelos demais vereadores 

presentes a esta sessão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 17 de Dezembro de 2021. 

 

 

MARIA IZABEL PEREIRA MATOS 

Presidente 

 

 

 

WILSON DA SILVA 

1º Secretário 


